
 

 

 

Concorrência Pública nº: 005/2022. 

Objeto: CONCESSÃO ONEROSA PARA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO E RURAL DE PASSAGEIROS  DO 

MUNICÍPIO DE AMPARO/SP.

 
 

ERRATA 

Informamos a seguinte correção no edital da Concorrência Pública nº 005/2022: 

Onde se lê: 

O processo de REAJUSTE somente poderá ocorrer uma vez ao ano, a cada período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da apresentação da Proposta Comercial. 

 

Leia-se: 

O processo de REAJUSTE somente poderá ocorrer uma vez ao ano, a cada período de 12 

(doze) meses, contados a partir de março/2022. 

 

Considerando que as alterações do edital não alteram a formulação da proposta, a data de 

abertura da sessão permanece inalterada. 

 

Publique-se. 

 

Amparo, 25 de maio de 2022. 

 

 

Maria Aparecida Adomaitis 

Diretora do Departamento de Suprimentos 

 


